CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TEUTÔNIA

EDITAL Nº 01 – CMDCA/2011
Abre inscrições para a eleição dos membros do Conselho Tutelar, estabelece o calendário eleitoral e dá outras providências.


MARGIT WIEBUSCH LAUTERT, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas atribuições legais, torna público a abertura de inscrições, estabelecendo normas e o calendário para realização da eleição ao provimento das vagas dos cinco (05) membros do Conselho Tutelar do Município de Teutônia e de seus suplentes, observadas as disposições legais referentes ao assunto e de acordo com os termos da Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 e da Lei Municipal nº 1.223 de 19 de agosto de 1997, bem como do previsto no presente Edital.
1 - DO VOTO

1.1- A eleição será regida pelo presente edital, sendo que se dará através do voto secreto dos representantes das entidades convidadas na forma do artigo 17 e seguintes da Lei Municipal nº 1.223/97, para um mandato de três (03) anos, permitida uma recondução.

1.2- O processo eleitoral será presidido pela Presidenta do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente que criará uma Comissão Eleitoral com o objetivo de conduzir todos os trâmites do processo eleitoral, e fiscalizado pelo Ministério Público.

2 – DO REGISTRO DOS CANDIDATOS, DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DAS CANDIDATURAS

2.1- Somente poderão concorrer os candidatos registrados e que preencham os seguintes requisitos:

I – Reconhecida idoneidade moral: comprovada através de original da Folha Corrida Judicial a qual poderá ser obtida junto ao Fórum desta Comarca;

II – Idade superior a 21 (vinte e um) anos: comprovada através de cópia autenticada da carteira de identidade e/ou carteira nacional de habilitação e CPF;

III – Residir no Município de Teutônia a pelo menos dois (02) anos: cópia autenticada de conta de luz, água ou de telefone que esteja em seu nome, ou cópia autenticada do contrato de aluguel, ou declaração de residência com duas testemunhas com firma reconhecida em Cartório;

IV – Ser eleitor e estar em dia com as obrigações eleitorais: cópia autenticada do título de eleitor e do último comprovante de votação;

V – Possuir escolaridade de, no mínimo, nível médio: cópia autenticada do certificado de conclusão do 2º grau;

VI – Experiência profissional, de no mínimo dois (02) anos, no trato com crianças e adolescentes: comprovação através de certificado de capacitação (cópia ou original) na área da criança e do adolescente reconhecidos por Entidade Pública ou Instituição de Ensino. 

VII –  Apresentar auto biografia: histórico de sua vida.

VIII – Ser motorista: cópia autenticada da carteira de motorista – no mínimo categoria B;

 2.2- Para registrar-se, o candidato deverá apresentar a ficha de inscrição devidamente preenchida, acompanhada da documentação que comprove os requisitos exigidos, indicando endereço para intimação e telefone para contato. A saber que o CALENDÁRIO ELEITORAL está compreendido à partir do dia 21 de julho de 2011 até o dia 30 de setembro de 2011. 
2.3- O prazo para o registro dos candidatos será do dia 1° (primeiro) de agosto até o  dia 15 (quinze) de agosto de 2011. O horário para registro será das 08 horas e 30 minutos às 11 horas e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos.
2.4- O local para o registro de candidatos será a sala 29 do Centro Administrativo de Teutônia.

2.5- Dia 15 de agosto será publicada a relação das entidades aptas a votar no pleito de escolha dos membros do Conselho Tutelar e o respectivo número de eleitores por entidade, de acordo com o que estabelece o parágrafo 1º do artigo 21 da Lei nº 1.223/97 do Município de Teutônia.

2.6- A relação dos candidatos registrados será publicada às 08 horas do dia 18 de agosto, nos órgãos oficiais do Município e jornal de circulação local, iniciando-se o prazo para impugnação das candidaturas, terminando este prazo às 17 horas do dia 22 de agosto. 
2.7- Os candidatos ao cargo serão submetidos à avaliação, através de prova objetiva/subjetiva, que se realizará no dia 24 de agosto, com inicio às 18 horas e término às 22 horas e 30 minutos, na Escola Municipal de Ensino Fundamental Guilherme Sommer. Os conhecimentos exigidos na prova têm como base a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, Lei Municipal 1.223 de 19 de agosto de 1997, conhecimentos básicos da língua portuguesa, conhecimentos gerais sobre a atualidade e casos práticos.  


2.7.1 A Comissão Eleitoral deliberará sobre a aplicação da prova objetiva/subjetiva, expedindo Resolução que discriminará os conteúdos e critérios de avaliação.
2.8 – O Gabarito das questões objetivas será divulgado no site do Município às 08 horas do dia 25 de agosto de 2011. 

2.9 - Os candidatos deverão obter no mínimo 70% (setenta por cento) de acertos na avaliação referida acima, sendo que no dia 25 de agosto de 2011, às 17 horas, será divulgada lista com nomes dos candidatos aptos a prosseguirem no processo, cujo prazo para impugnação inicia às 08 horas do dia 26 de agosto até as 17 horas do dia 29 de agosto de 2011. 

2.10 - Os candidatos aptos na prova objetiva/subjetiva realizarão na data de 30 de agosto de 2011 Avaliação Psicológica, igualmente regulamentada na Resolução.  
2.11 A relação dos candidatos que tiverem sua candidatura homologada pela Comissão Eleitoral, será publicada às 17 horas do dia 31 de agosto, estabelecendo-se, a partir daí, o prazo até às 17 horas do dia 02 de setembro para o recebimento dos recursos referentes a não homologação das candidaturas, os quais deverão ser protocolados na sala 29 do Centro Administrativo.
2.12- Dia 05 de setembro, às 09 horas, serão julgados os recursos pela Comissão Eleitoral, devendo a relação definitiva dos candidatos à membro do Conselho Tutelar, ser publicada às 08 horas do dia 06 de setembro.

2.13- O pleito eleitoral terá inicio no dia 06 de setembro, às 19 horas, com apresentação dos candidatos às entidades na Câmara de Indústria e Comercio Local (CIC), encerrando-se impreterivelmente no dia 20 de setembro.
2.14- A eleição dos membros do Conselho Tutelar, se dará no dia 21 de setembro, das 09 às 16 horas, tendo por local a sala 62 do Centro Administrativo de Teutônia. 
3 – DA FISCALIZAÇÃO, DA VOTAÇÃO E POSSE

3.1- Cada candidato poderá indicar, até o dia 16 de setembro, às 17 horas, um delegado para acompanhar o processo de votação e apuração dos votos, sendo que, antes de iniciar o processo de votação, no 21 de setembro, entre os delegados indicados e presentes, serão sorteados dez (10) para acompanhar todo o processo.     

3.2- As cédulas de votação, devidamente rubricadas pela presidente do CMDCA serão fornecidas aos eleitores credenciados e devidamente identificados, os quais terão toda a privacidade para escolher secretamente seu candidato.

3.3- Junto ao local de votação será fixado uma relação contendo a nominata de todos os candidatos aos cargos de Conselheiro Tutelar, em ordem alfabética.
3.4- O processo de escrutínio, se iniciará às 16 horas e 15 minutos do dia 21 de setembro, pelos membros da Comissão Eleitoral, que publicará a lista e a resolução contendo os cinco (5) membros titulares e os cinco (5) suplentes no dia 22 de setembro.

3.5- Os candidatos eleitos (titulares e suplentes) pela Comissão Eleitoral terão, obrigatoriamente, que realizar Capacitação de 15 (quinze) horas, a ser realizada nos dias 26 a 29 de setembro de 2011 pelo CMDCA, para que possam tomar posse dos cargos. Os horários da capacitação serão divulgados no site do Município e em matérias do jornal local.
3.6 - A posse dos conselheiros se dará no dia 30 de setembro, às 17 horas na Câmara Municipal de Teutônia.

4 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

4.1- Os documentos para registro dos candidatos entregues em desacordo com este Edital, serão considerados pela Comissão Eleitoral motivo justo para a desclassificação de candidatos.

4.2- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral em conformidade com a legislação vigente.
4.3 – Os conselheiros tutelares receberão gratificação, nos termos da Lei 1.223 de 19 de agosto de 1997 e Lei 1.518 de 13 de julho de 99, para exercício de carga horária de 20 horas semanais, mais plantões, inclusive nos finais de semana e feriados.
4.4 O presente Edital, a ficha de inscrição e a legislação, poderão ser obtidos na Internet, no site do Município de Teutônia: www.teutonia.com.br.

4.5. – As publicações serão realizadas no Quadro Mural do Centro Administrativo e no site do Município.

Teutônia, 21 de julho de 2011.

Margit Wiebusch Lautert

Presidente CMDCA
